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....<, .... DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
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O Presidente da CAMARAMUNICIPAL DE ICAPUI - CE, Sr. Normando Nonate-da.Sílva, no
uso de suas atribuições legais, . ~ .....

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias aos Vereadores abaixo discriminados.

VEREADOR (A) MATRÍCULA
FRANCISCO HÉLIO FERNANDES REBOUÇAS 1200500

JOAOPAULO DE SOUSAREBOUÇAS 1200508
SIDIVANIO DA CRUZHONORIO 1200509

Parágrafo Único: Fica concedido férias no período de 15/07/2025 a
29/07/2025, por fazer jus a esse direito disciplinado conforme Lei Complementar nº
109/2022, de 20 de abril de 2022 e Portaria nº 322 de 12/07/2023.
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\ Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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